
PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ
CNPJ – 17.947.581/0001-76

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PORTARIA     N.     08  ,     DE     03     DE     MARÇO   DE     2020  

Dispõe  sobre  a  convocação  para  contratação  estagiário  do
Programa  Estágio  Jovem,  aprovados  no  processo  seletivo
simplificado Edital nº 01/2020.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de processo  seletivo  simplificado  nº
01/2020;

Considerando a  realização  de  processo  de  seleção  pública  destinado  ao
preenchimento de vaga e formação de cadastro de reserva para execução de estágio não obrigatório
regulamentado  pelo  Programa  Estágio  Jovem,  desenvolvido  pela  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento Social.

Considerando a homologação do resultado final; e

Considerando o que preceitua a lei municipal 3.824/2009 

RESOLVE

Art. 1º – Ficam os candidatos aprovados, de acordo com o quadro a seguir, convocados

a comparecer à Unidade Integrada de Cidadania e Ação (UNICA), situada na Av. Silvério Campos,

258, Safira, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir de 05 de março de 2020, no

horário de 07:30 às 11:30 ou 13:30 às 16:30 horas, munido dos documentos necessários constantes

do Edital nº 01/2020, para fins de firmar termo de contratação. 

N NOME TOTAL

1 Samira Vitoria Martins Fernando 84

2 Larissa Cristina Pimentel de Souza 83

3 Ana Luiza de Figueredo Alves 80

4 Melyssa Vitória Silva Pimentel 80



5 Pedro Vitor Marques de Souza 79

6 Maria Eduarda de Oliveira Souza 77

7 Beatriz Vieira da Silva 75

8 Gabriel de Souza Freitas 75

9 Gabriela Dias Monteiro 75

10 Lorena Oliveira Da Cruz 75

11 Iariticia Alves do Nascimento Rodrigues 72

12 Gabriel Ferreira Lopes 71

13 Karolayne Dias 71

14 Naielly Souza Gomes de Freitas 71

15 Allysson Leonardo Campos 70

16 Andressa Silva Machado 70

17 Aniely Januário de Jesus 70

18 Chayanne Stefani Batista Tavares 70

19 Maria Luíza Anacleto Paiva 70

20 Rodrigo Ribeiro Gonçalves 70

21 Saulo do Carmo Secco Filho 70

22 Willian do Prado Freire 70

23 Vitórya dos Santos Fialho 69

24 Fernanda de Oliveira Campos 68

25 Josilane Fernandes dos Santos 68

26 Thais Pena de Souza 68

27 Cinthya Andrade de Oliveira 67

28 Letícia de Oliveira Lima 67

29 Amanda Costa de Oliveira 66

30 Ana Beatriz da Silva Satyro Alves 66

31 Rafael Ribeiro Gonçalves 66

32 Clara Beatriz Nepomuceno Eleotério 64

33 Emily Tereza da Silva Amaral 64

34 Jéssica Souza Nascimento 64

35 Késia Final de Paiva 64

36 Alison Gabriel de Oliveira Leandro 63

37 Ana Gabriely Martins Correa 63

38 Rayane Carla Pereira Fonseca 63

39 Victor Armando da Silva Duvanel Ciribelli 63

40 Alyson Flávio Rodrigues dos Santos 62

41 Heloísa Andrade da Silva 62



42 Ketelyn Ribeiro de Souza 62

43 Maísa de Paula Santos Costa 62

44 Vitória Célia Misael 62

45 Wenderson Romanhol Silva de Paula 62

46 Anna Paula Moreira 61

47 Lívia Regina Soares Araújo 61

48 Yasmin Priscila de Oliveira 61

49 Fernanda Ramos Araújo Moutinho 60

50 Gleicy Ellen Dias 60

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias do Município.

Art. 3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  revogadas as
disposições em contrário.

Publique-se o presente em DOM, no sítio oficial e Arquive.

Muriaé, 03 de março de 2020

ALEX REIS PEDROSA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social


